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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA

CONTRAIO ADMINISTRAÍIVO N' 13/2021

PROC:a11l-_42-
...r,,1^ 
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ÍERMo DE coNTRÀTo oÊ PRÉsraçÃo DE

SERVIçOS, QUE fAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNtctPAL DE saúoE oo MuNtcíPto DE

PENATVA/MA E O INSTITUÍO VIVER, NA

FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipâl dê Sâúde do Município de Penalva/MA, lns.íto no CNPI sob o ne 12.148.948/0001-
78,sediadonaRuaMariaAÍnáliáC.rl:ir,..,-1,:i rlfci.. Iuâr, nesra cidade, doíavantê denominado
CONTRATANTE, neste ãto representado fro, Táni.r Re8inâ Rodriguês lardim, Secretária Municipel de

Saúde, portadora do RG t\' 04572?70)O1)2 SSP/MA e CPF n 467.511.063-00eolnstitutoVivêÍ,inscrito
noCNPJsobons21.851.634/0001 2tl,con scdonaRuadoArlnral,n"39,CentroComerciâlPátioAririzâ1,
Sala 15, Bairro Turú, CEP: 65066-265, São LL s/iú4. dorav;nrc denoíninâda CONTRATADA, neste âto
representado por, Inio da Silvê Rocha, Emprr!àro. oortador do RG ns 018624632001-1 GEIUSPC/MA e

CPF ns 183.402.450-15, têm, entre sl, nju5taoo o presente contrato de prestação de serviços, resultante
do Pregão Eletrônico n6- 28/2022, foÍiallrd ir no5 autos do Proccsso Admiôistràtivo ne 01,7/2022-
SEMUS, com fundàmcnto nà Le, !r.l:;., .', ).C):,2J/2002 c, subsidiariamente, nâ Iei Federàl n"
8.566/1,993 e alterações posiprrorr!, ;p1,.;, ic. 5.r ês deinars normas regulâmentãres pertinentes à

espécie, medianle as 5eguintes clau!u as ! a.]ndrçõesl

1. cúusutA PRtMEtRA - oBlÉTo
1.1. O objeto do presente TerÍno de Lortr:jtJ ! r contiatação de empresa especiàlizada pârâ pÍestação
de sêrviços da área dê saúdê, com a f:naliJade d€ desenvolver a5 ações e prestar atendimento
espê.ializado na Rede Pública dê Saúde, paÍa âtender a dêmanda do Município de Penalva/MA,
conforme especificaçõcs e quântr-rt Jo! . it.,! r.ci.ro! l"o Tcrmo de Referôncia, anexo do Editâ1.

1.2. Este Termo de Contrato vincul,r t? r. .irt.r oo P'agáo, ldeftificado no preâmbulo e à proposta

venr.edora rndepenccnleíreIte J( ir ,. . r.

2. cúusutA SEGUNDA - vrcÊNcrA
2.I. O prazo de vlBôncia derlp T( i I.l c,. :-rr r ir:: :.r, cc i2 {doze) meses, contêdos da data de

assrnat!ra, podencír a dureçi.r .',tr _cei !. p, L p:;i,r ule ,.,s 60 isessen!a) meses êpós o nicio dê

vigôncia. corforr..u c,spogto r'ro :ri -_r. . r. rr -: | ô6ó6, oe 1993, ('fl ra2ão dc nnturezê
acntrnuada dos ie, !l!0s

3. cúusulATERCETRA - PsEço
3.1. O valor do prosonte TeÍÍno d.
oito mil, duientos e seric,rlà rc'
CONTRATADA abàixo .r;re.iir..)(,r

:ont,;rt. rrot RS b.278.260,28 (seis milhões, duzentos e setenta e

! r'vríta e orio centavosl, conforme proposta de prêços dà

to MENSAL

VALORORDEM

1@úin1
VALORTOTAI

r:i_ 1xr cÁRGÁ vat-oR

Ír'l MraDtco 18;.540,20 ) »6 452,40

a2

0.1

0a) 76.296,00

33 176,00

915 55 00

r98 112,00
295.012,20 3.540.146,40

I
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PREFEITTJRA MUNICIPAI. DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRAÍIVO N' 13/2023
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ORDEM

it1

EQÚIPT DE SAUDE BUCAL

VALOR TOTA'

40 r.1 3.088,95 21.622,65

10 F 1.508,00 10.556,00 126_612.OO

32.174,65

DENT SÍÀ
AUXILIAR I.]E DENTISTA

FARNTIACEUTICO

P5 COLOGO

U)

ORDEM

0l

03

l4 FoNoAUDTórcco

03

Lr,1

30H 3

0: 40ÊI 3.088,95

CARGO QUANT CÂR6Â VALOR

HoRÁRta uNtÍÁRto
VALOR

MTNSAT

VALOR

ANUAI.

259.471.8(l

EeurpE Do NúcLEo ailrpuÁ?o Dr saúDr DAfaM!!14: ryasF/{B
CARGO OUANÍ CARGA VATOR

lt2
EDUCADORJISICO

FARMACEUTICO

VALOR

37 _06 / .443.088,95

3.088,95
9.?66,85

3.088,95 I 088,95 a].o6t,40
3.088.95

3.088,95

05 NUTRICIONISTA
psrcóroco

'97
08

MÉDtco PstoutArRA
ENfÊRMTIRO

MEDICO PEDiAiRA

a! MEDICO 6INECOLOCI5IA

10

il1

VALOR ÍOTAt
EeutpE cENTRO DE ÀT€NçÁo pstcossocrAt- cAps I

CARGO

40 E 1.088,9s

QUANT CARGA VATOR

HoRÁRra uNrrÁRro
VÂLOR

MENSAI.

1088,9

VATOR

ANUAI,

6 /95,80

6.795,80 81.549,60

08 r.r 3.08a,95 3.088,95 31 461

08! 6.795,80 6795.80 81 549.60

48.187,95 514.255.40

5 37.067.AA

3.088,95I 11.061,40

1.834,24 94.010.88

N,4ÉDIco Df RMAToIOllS iA 6.795,80

6.195,4O

3.088fs
3 088,95

3.088,95

3 088,95

0

a

0

01 3.ír88,95 37 067 .40

31 06t .40

ORDE M

06

a1 ÍÉc. EM ENFERMAGfl',4

CARGO

01 4011

_ !1 4!,rl
VATOR ÍOTAL

.. HOSP]ÍAL MUIIICIPAL

QUANT CÁRGA

37 067,40

I 5C8,00 1.508,00 18 096.00
24.746,99 297.4r3,aA

VATOR VALOR

HORARIA UNITÀRIO MENSAT

VALOR

ANUAL

r 508,00 1

ji 088,95 l
l

15CS,00

o1to,
BIoQUiM]Co

TECNICO EM GESSO

rÉcNrco zuüeóRÀúRro

aux uaR DE FARMÁcra

ol t acNtcô DF FNFFRMAGF\t

40H

40H
,10 I'l

sao.oo go.qao oo]
0r{8.95 l7 A6t 40

67.860,00r q14!4rp0
3.016,00 36.192,00n4 , .:']
I 508,00 18.096,00A')

TECNICO ÊM RADlOLOGIA

Lr9 I NLÊRM€IRO PúNTON STA

ta NUTIIIC ONISIA

):l 1,s08!g
3 088,95

6 032,00 72 384,00

30 889,50 370.67.1,00

40 H J.088,95 I088,95 37 467 ,40
023,40 1.476.280,80

6.27 4.260,24

3.2. No valor acima estão rncluidag loca.r :r1 íll,spesnt ordináíias d Íetes e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributoj e/'cü r,rpostos. encargos sociàis, t.âbalhistâs, previdênciários,

va!q8r:ol4r
VALOR TOTAi, DO TOTI

+''

385.143,80

37.061 ,40

37.461,40

81 549,60

U

HoRARta uNtrÁRro
VATOR

MENSAT

oi
37 _067 .44

111.202,20

3.088,95

I088,95

"**l
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISÍ8AÍIVO N" 13/2023
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-, ,,^ I cq.l

ílscais e comerciais incidentes, taxà de adrrnistraçâo, frete, se8uro e outros necessários ao

cumprimento inte8ral do objeto da contratrç:o

4. cúusuta euaRÍA - DorAçÃo oRçAMlt:'ARrê
4.1. As despesàs deror:êntei dest,r ioi:i_,l.j.lc !,i.jo Ê,rôgramada! ênr dotaçàei orçamentanas
próprias, previstas fo orçdmento.l:r irrr', rr.., r,1rrr.rliercnalva/MA,parâocxerrcioviBcnto.nâs
classiÍicações êbaixo

Unidade OrçamentóÍir 02.14- Fü,r,:o ,lLr:rlc p.ri de Saúde

Função ProBramátira

1 500 O0 - Trânsferên.ias Nâo Vinculadas a lmpostos
1 60J,.10 r.rírsie.eiL.1s Fundo a Fundo de Sâúde

10.301.0021.1.2067.0000 Manutençãodo Fundo Municipal
1C-301.0028.2068.0000 Progíamê de Açôes Básica de Saúde

iú.30i.{Jú2i.r.)13 0000 Píogrâma Saúde da Famíliâ

10.301.oii2S21'7.1.0000 ProgramâSeúdeBucal
10.101.002E.2078.00u0 Núcleo de Apoio Família - NASF

10.301.0028.2079.0000 - Manutenção do CAPS

10.301 0079.2084.0000 - Média e Alta Complexidade
10.Ji4 J0I r.2085.0000 !itiláncrà 5ànitária.
10 3ir5 0ú .,:

:_.

5. cúusura qutNTA - PAGAMEtiTo

5.1. O prazo para paSamento e aieÍdr. ,L r.lçô!! , ele reíerÊntes encontràm se no Termo de

Refe.ência.

6. cúusutA sErrA - REAJUSTE

6.1. Os preços não soÍrerão reaju!iê:

7. cúusutA sÉTtMA - GARANÍ,A DÊ ;^i..jÇÀc
7.1. Não haveíá ex gÉnÍ à de gar3r t à Ce,:. :.,i.ro Dàrr a píesente contratação

8. CIAUSUtA OITAVA ' ENTREGA E RECIEi&iENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrcga c rec.biiri.,'ir; ilLr rbl.l.r:,;o âquelas pÍevisLàs no TeÍino de Referência,

anexo ao Edital.

9. crAúsurA NoNA - ftscaltzAçÀc
9.1. A flscalizâÇão da execlrÇãa ::,r .-i .l iir1.,rcl: pela :crvrCora lackeline Ferelrâ Mêndes,

Supervisora dê Dr! lioce Íiec,- , . - -. ::. .l7i.2EaPFns99i241.30382,designadopela
CONÍRÀTANTE na Íorma est.rbeie.rc:,c' i' . ;:: : :i(j ÉNa::. anero do :ditôl

ro. cúusuLa oÉctMA - oBRTGAçois i À .Uii íRA 1Á,;;L Ê DA CoNTRATADA
10.1, As obrlgações dê CONTRAIAiJ ii e J. . ú !Tii:l /L-l/i rào :qúe as previstas no Termo de Referência,

anexo dc Edital.

J
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENATVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 13/2023
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xx. cúusurÂ DÉcrMA PRIMETRA - sANçúEs Â0MrNrsTRATrvAs

11.1. As sêl.ções reÍerêites à e)xeiira!o n:r :o_:r",1Ú sic "lq relà! previstas no Termo de Referência,

ãnexo do Editel.

fl. cúusulÂ DÉoMA SEGUNDA - REscrsÂo
12.1. O pres€nte termo de contrato podrr; ,., 'csei ,Jído:

12.1.1. Por ato unilãtêral e escr t- .ld Á5 -, -tÍ.r,;_ r. íàs s tuaçõcs previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art.78 da Lei ne 8.666, de 19c3, r cr: .r, o::equêntias indicadês no ãrt.80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das 5ançõe5 !re'/'sirj 11o Teíiro de Referência, anexo do Edital;
12,1.2. Amigaveimente! nos teTnrjs (io êri /i, ri.rio il, da Lei np 8.666, de 1993.

12.2. Os cãsos de rescisão contratua s.íãc L rr:rlrÍ enle mo:irados, asseBurando se à CONÍRATADA o

direito a prévia e amplà defesa-

12.3. A CONTRATADA reconhece os d.eltoi d.r COIJTRAÍANÍE êm cêso de rescisão adm nistrativa
prêvrstà no art. 77 dà lêi n98666. 11Í ll'..
12.4. O termo de rêsc sào sêrá preíêílido de reialório ind cativo dos seguintes âspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço doJ eventos co!,ir:I.rari..r i!, Fi:ic.j5 ou p;ratalmente c!mpridos,
12.4.2. Relação dos paBâmento!,a êíet-.ao:a êindô devidos;

12,4,3. lndenizaçôes e multas.

tJ. cúusutA DÉclMA TERCETRÂ - vEDA!ÕEs

13.1. É vedado á co\ÍRATÂDAr
13.1,1, CaucionaÍ clu utilizar csi! i:L l,L . Ê (-r.-r.l1o pâra q!alquer oseraçào frnanceirã;

13.1.2. lnterronrper a execuÇ.r() ...r',rlr rl ,r)b aegaiàcr de nadrrnplernento por parte da

CONTRATA\rT.,rlvoro>(-.o,p..,...n.,.

14. cúusuLA DÉcrMA euÀâTÀ - ÂLTEeÀçÕ.s

14.1. EvÉntdâis alterrçõês contírtua s r€ge' !e ro pr:i; d scip irra dr) art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATAD^ é obrigncn , .rae ti , r',,! relrnas condiçôes contratuars, 05 êcrêscrmos ou

suprcssôes que sc írzorcrr recesr.r Lirr, ., .r : r'r le a-â 259á lvlnte e cinco por ccnto) do vâloí nicial

atLrã lzado do contrato,
14,3. As supressões resLr !antes o.:r :i.r .ia : r'ao':t(i,, :ni e ai pàriês contratantes poderão exceder o

limitcde 25% ivirrt€ ec,naocor !('r'!.)l ,.'\-i r(i,,r,t-.1 rirr,!i do conlrêto.

rs. cúusuta DÉctMA eu,,{TA - Dos cÂsos oMtssos
15.1. os casos omissôi serão cieild Jor p. . i,l:'lTRI\iANTE, segundo as disposições contides na Lei ns

8.666, de 1993, na Lei rrs 10.52ú, ue:'J02 c dÉniais nc,rnlas federais de hcitações e contratos

administrativos e, subsidiaÍiemenle, tegür dc ôs disposições contldas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código

de Defêsa do Consurnidor - ê normar I pr ,;cip o! gera 5 dos contratos.

15. cúusuta DÉctMA sExra - puôriiÀçÂo

16.1. lncumblráàCONiRÂTAi!.-tir,,vi.,.: , dr .''Êi;o,lF)iprnrtru-ento,porextrato,naimprensa
oficialdo municipio, no prazo pr./i',i(r 'r i.r r,ri.al,ti rle 1993.

/,
.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAIVÂ

CoNÍRATO ADMtN|SÍRAT|VO N' 13/2023

?t.CC.4U1 ?L
.at hA.._ _l ,rs t

17. cúusura DÉctMA sÉrMA - FoRo
17.1. É ele to o Foro da Ccíndr(,r ri. trêr .lv:.'"'Â oiíà dir nr Lrs litígios qle decorÍerem da execução

desteÍermodcCorir.tcqLcn;oD,r.!nÍ -ir (;, rirostct cer. conr l3ção, confoíme ãrt. 55, §2e da Lei

ne 8.666,/93.

Para flrmeza e val dade do pactuôdo, o Éi"i. rit. Í.,rf,) de aortrirto foi lavrado em duas (duas) vias de
igualteor,que,depoisdelidoeachir'(i,rr, r'1.|, ,.: àrs;nódo pelos contraentes.

Pcri.rivâ/i\44, 30 de màrço de 2023.

Lu-tLtaVt^-^
[]unr.rpôl de Saúde

VIVET

IESTEMUN I-AS

ASSINATURA:

ASSINA I U'tA:

Érro da Silv. Ro.ha
Peprcsentante Legal

CONTRATADA

á tuls CPF

cpr'931 .0C6.il3-*t

6

t!



DOS MUNIEIPIg5

R$ 172.500,00 (cento e setenta e dos mil ê quinhenros reais).
vl6ENclÁi àté lU12/2021. BÀsE IEGAL. leido Pregão f! 10.520/02, e
Ler -ede'àl .'8,0b6,9J e àlterêçoes, ve.à -JLrd terre,ra cosLà -10ra.

se('eú ,ê vúniipê dê 5àioe.

Púbticàd. par ÊRANCISCO NúNÉS DA StLvA NÉÍO
Codi aa id entiti c adat : 2 39 7AB 7 e4 lfl 2 62 caeÍ369 a00 1 cd.e d

EXTRATO D€ CONÍRÀTO. COMTRAIO ÂDM, DE PBESTÂçÀO DÉ
sERVIçOS Ne 249/2023,PâÊGÂO 1ETRÔNtCO Na 01U2O23

EXÍRÀTO DE CONÍRÂTO, CQNÍRATO ADM]NISTRÁÍIVO DE PRESTAÇÁO

DE SEqvrç05 No 2Á9?023. REFERET.tCtA. PREGÀO ELErRÓNrCO \.
0ll/202'). CONIRÁTANTE: Prâ,ê!J,ê lvl.ni pàldê odror Eols vÀ.

atrôvés dâ sê.retârià Municrpâl dê Admitrlstraçào. SEPREsENTANTE:

Pôulo Emílio Alle§ Ribêro. OBIEÍO: Con§titsi obieto deste contrato o
Íuturo e eventual LOCAçÃO DE ]VÀqUINÂ5 PESADAS E VEICULOS DE

GÂÀl'lDE PORTE EÍ'4 REGIME DE HORÀS/DIÁRIAS PARA AÍENoER AS
NE'ESs]DqDES DO MJ\I'IPIO DE PASTO< BO[§/YÂ, DÁTÂ DÀ

ÁSSINÀÍURA: 171032021. CONTRÀTADOT LOCAR EMPRE€NDIMENÍOs

ITDA, CNPI n!U.054.90U0001^82, êelâbêlêcidà na ÀvenÍda Rodoviá a

1q82 Cert o. cioêde oe 5à0 BdiTLrdo das vàrqêbei'ds.MÀ. Lt D

69.840.000. lnài .oràrbí@gmãi,.(om rppreserLa pelo 5.. RooÍqo
elho Mero Coelho Braíleiro. Cêsado. EÍrpresàr o. Do.lcoo do CP'

,.,/4'.t44.6)..68 ê RG 1! 1J3/265 §SDD,. DOTAçÃO. 1.3.90.39.00
OJL,o, 5eaiLos De erLei'or . oer:oo lur.d( d. VA-OR OO LO\rqaIO:
F93,743,640 00 rt ér Íi_ôes. rere€ce1t)s ê qu.'eítà ê fiér md e
:prçLFn'o\ e q-d ert. reds,. vlGtN(lA ãte31,17/7071.BA§rrfcÀ,'
Le do P'eqào Ío 10.520,02. e Lei Eeoe'àl ' 8.666/93 e àl,prd!ôe\.
PàJlo tr ho Alves $oê ro. 5e(.êtàno Vun npêl ôê Adm tr§ .àção

Püblicado pat: |RANC|SCO NUNES DÀ STLVA NEIO
C ód i g a iden üticd da r : 3 e0 c 3 9 3 6eg b Í1 39 0 ff1A b f B E f 2d 6 4 6

PREFEIÍURÂ }E PENÂLVÀ

ÀvlÉg or rJcrÍaçÁo

PREGÀO ELETRóNIGO I{" 25/2023 (S8P)
Â Prêteitr? MLnicroalde Pê.alvã/l\âA to-r.à oLblco q-ê .Êàl/à.á r o a

l8/0a/2023, às 09 00h thorário de grâsílià), o Pr€gáo Eleúónico n'
25120?3 {sRP), çujo objeto é o ÍegistÍo de p.eços pard futura e eventual
ãouiriçào de Dôreriàl de ,impeza e h.giere oiÍa drer0eÍ ê denanda_ r ôÍgàôc 0ô Pê1à và rMA, conlorTe Proc€sso

ôinistÍàtivo.' 014/2023-SEIqAD, 0 êdital eo€onna.sea disposi{áo
no e.deÍeço elefol(o fnpsr,po4alde(omprds.0endivd.ma.go/.0.
lnformaçôes pelo e-mêil licitacao.penalva@gna Lcom

Penalvâ/MA, 29 dê mârço dê 2023, FÍeud Nollon Morê ra dos

pu\,i àdo pat ÍAtlO MAR,NíA AONCAI vFS

Código iden frcadar: cae303cblce5835tld01b1ag4c26Ic1b2

EXTRATO DE COiITIA]O

coNrRÁTo aDM[{tsTnarvo l{' 13/202]
EsPÉCtE: ExÍato de Contrato. PRO€E§SO: 017/2022-SE14!S.
l,tODALlDÂOE DE LlClÍAçÀO o'eS;o E etÍór .o 1"
2E,2OZZ. PARTES: P p'ê.rLrd Vu"i,'oôl oê P"^dlvd,vÁ {CNPI io
06-179.40210001.81) e lnslituto Viveí (Cí',lPl nq 21.851.634/0001-28).
OBJETO Contrdrdçào o, er4o erd e.pÊ('à /aôá pá'a orestaçào de
setuiços da área de saúde, com a fifaliddd€ de desenvolver ês açõe5 e

orestdr ate o r e"'o espe( o irdoo ld reoe oio .d de sd-oe. pô a

atender a dÊÍnànda do M{rni.ilio de Penalvà/MA. vÂLoR: R$

:12 (doze)meees, (ontadosdô daia de .êtuTa. DÂÍÀ DE

ÀSSINATURA: 3OiO3nO23. SIGNATÁRIOS: qon loo Cdmoos 5lvâ.
PÍe'eito Muricioa. pela Colt'àtàrre ê Fno dà Srlvâ Rorla.
Rêore)eltà rte Lêgal oe,d Co.vatádà.

Publi.ado por: Ávto MAR|MIAGO çaLvES
Codgo dertihtàoor ?8d? 887 1or.búüd2dfi8ebtd5712 c6

EXTRÂTO DE CONTRÀTO

coNrÂ-ÂTo ÀDMtNtSTRAÍVO N. .14/2023
ESPÉClE trr,aro oê Co.rrà,o. PROCESSO: Ol9/2022 5Et/ED.
MODATIOADE DE tlClTAçÃO: P êqao t-,e ó- Lo n' ?L2071.
PARTES. P'eteirJíà MJr,. Dál oe Pe1, va/lt!À i(NPJ r,
06.179.402/0001-81) e Eíqon Desenvolvimesto d€ Slstemas de
rnionnática Ltda. (cNPJ nc 07.467.975/00ól-73). OBrfiO: Conkataçào
de pessoà jurilicê pãra Íorfecimento de lic€nç? de uso, implantaçê0,
Feilàrerrô. má-Lrençào e arlêl;zacáo corêr eê9 e evo'ut vas oÊ
solwdrê de ge,Láo eicolo, apr,.ado ào (êtô' p-o.ico. VALOR Bg

115.000,00. ENTARIA:

12 (doze) meses, conlãd âs9inât!ra, DÀTÁ DE
Á§§ll{ÂTUnA: 30/03/202-1. STGNATÁR|OS S lva
Prêíêito lllnicipal, lela Contratênte e L

Âêpresentante Lêgal, pêla Conúât.da.
uciano de qq€ircz Viêira,

ErITÂT! DE COIIIRATO

coi.lTRÂTo ÂDl4txtsTRATIvo ' 15/2023
ESPÊclÊ E'(l?lo dê cont.ãro. Pf,OCESSO 003/2023-Sll\tRoLRB.
MODALIOAOE DE LICITAçÁO: P êqào f er.o-.co n" 2O/?07'1.
PARÍES: Prêteitura Monic pô1 de Penatva/MA (CNPI n!
06.179.407/0OOl-81) ê rlars Corstru(óêr e Seí.'.ços,roa. ÍCNpJ.o
07.564.580/000I-99). OBTETo; C0ntrãtaçáo de pesroa juÍdica para
erecucào oe seÍJ çoí oe engen.ófld oe 'evrtdlirdcâo oe íedé oê
illrÍninação púb i(ã dâ êvênidâ de êcêsso êrin.ipal do Í',lLrnlcípio de
PenàtvalMA. vAtoRi R$ 259-000,00
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aoNÍrÀTo ÀDMtí{tsÍRÂTtvo l{. 13/2023
ESPÊCrEr ErtÍêto de Contrato. ProcEsso: 0lr/2022 sEMU5.
MODALIOAOE DE LlclÍ^çÂO: Prêgào Eletrónico n" 28/?0r2.
PARTESi PÍeÍeitura Munic pdl de Penalva/MA {CNPI n!
06 179 402/0001 81) e lnstituto Viver (CNPI nq 21.851.614/0001 28).
oBlÉTo conrrataçào de empre5á espê.alizàdô pôra prestaçào de
sêruicos dó área de saúdê. com a finalidade de desênvolvs ãs ações e
prestaí àt€ndimento .spec ali2ado na rêde pÚbllca de sêÚde. paía
atender â dêmànda do Município de Penãlva/[44. VAIOR: R$

EXÍRÀTO D€ CONTRÁÍO (REPÚBLICAçÃO)

6 278 260 28

NclÀ: 12 idozel mescs, .ontados da datà de a§§ nituÍà. DATA DE

Publicado por: FAWO MARINHA 6ONçALVE5
Cód igo idenlnc adar: 3dec3b7 d5í1be I 53 tE d 2 1d141 2 d892 b4

Publi.ado par: .LAVIO MAAWHO GONALVES

Códt?o ilentifi cador 2 568m9fd627 824 5fc3d 7 dd7 d] 1d50 3 d

realizada no dia 04 de âbÍilde 2023i
Coíg|d.Íando Quê o Conselho Tutelârconstitui-se em ó.9âo elsêncial
do Sistema de GaÍantià dos Direitos (Resolução nq 113/2006 do
coNAtlDA), concebrdo pêla L€ii0 8.069. de Il dejulho 1990j
Consldêrândo que o Conselho Íulelar€ os Conselhos dos Oireltos da

Criànça ê do Adoles.êntê sáo resultado de ntênsa mobiLizâçáô dã
socrêdade Elasleirâ no conterto de luta pela dêmo.racia pôrticipativa,
que blsca eÍetvaí a consolidação do siíemà de Garanta dos DÍertos
da Cnença e do AdolêçcÊntê ê á implêmentação das políticas pÚbli.at

em ámbito local;

Consldêrândo a necessidêdê do Íortâ êrimêrto do9 prncípios
(onstituclonas da descenúalzaçào politico'ôdrninistràtiva nê
consolida(ão da píot<áo inteqÍal rnÍantÉtuvênil em ámbto munacipa I

coísldêrando a atribuiçáo do CMDcA de estabel€cer diretizes e
rorÍa9 gêíà's qJàn-o à oolrtr.à oe à_ênoinento ê (r'ê1Çê e do

adolÊstente €Ín àmbito municipali
Conalderando a necêssidade dâ Íequlàmentação do Procêsso EleitoÍa
dos membros do Conselho Íutêlar de Penalva'MÀ. tendo.omo
Íundamentaçâo a R€solução CO ANDA nq. 231de 28 de dezembro de
2022, quê dispóê sobrê os pêíâmêvos dê criãÇão ê Íuncionâmênto dos
Conselhos Tutelar€s io Brasil € sobre o Processo Eleitoral eÍn Oatà
UnrÍ(ada em todo ó Tê.rtório r,lalio.êl dor memÕrcs do Consêlho
Tutelàr. beh como outras legislaçoês p€rti.€ntes.
Con.ldêràndo ã LerMunicipà na 2142008 que d spóes sobÍê â Políticâ
da criança e do Adolês.ênte ass ír como o rto E eltorâldo5 ínembros

coárld.r.ndo o AÍt.20, inclso vll dâ LeL Muni.ipai ns 214/2008 que
drspóê sobre . comprovação do reconhecimento da Lei 8.069/90
Estatuto dâ Cíiança e do Adolescente;

Ân.ll, Aprovar o Edital de Convo.âção dôs elêições ô ínêmbro do
Conselho Íúelar no. 001/2023.
Art. Zr, O Conselho Municipal dos DiÍeitos dà Criança e do Adol€scente

Cí'4DCA de Penàlva-MA faz publi€àr o Edital de Convocàção ns.

001/2023 do cMoCA que Íata do processo E etoÍàl em data Unificada
para a el€içãodê mêmbrosdo ConselhoTutelàí de PenalvaMÀ

An. 3, A comprovação do re.onhec,mento da Lei 8.069/90 do Estatuto
da Cr ançà e do Adolescente será dtrdvés da ap icação dê prova de

conhecimeoto especifi .o.
Ârt. 31. Esta Rêsolução dellberâtivâ entía êm vigor na dâta de tua

AÊ.4r, Revogams€ ãs di§pôsrçóes êm contrário,
O&3c Clênciâ Publiqqê-s € Cumprâ.sêGabinetê do Prêsidente do
CMDCÀ dê Penalvâ-M4.04 de àbrilde 2021.
MâÍiâ dô Rôsário Mâtôs L ma

ÂSSTNATURA lo/03/2023 slGl{ATÂRIOS: Târiô Âe9ind Rodr guês

Jardirn, Secretárià I'4un cipal de saúd€, pelà Côntrôtante e Enio da Siva
Rocha Representãnte Legô1, pela Cortrôtada.
Republic.do poÍ in.ort.ção no slgnatário do Íundo l,luoltlpal
dê sâúd€, na publi..çáo ocorÍlda na êdiçáo n'3074. dâ 31 dê
março de 2023,

RESOT.UCÀO N' O7l2023 - CitOCÀ

RESOLUçÀO r{" O7l2023 - CMDCA

Dispõe sobte a Êditàl do Ptocesso Eleitaat das Menbros do ConsethÕ

O Presidente do Con5elho Muni.ipal dos DÍeitos da Criança e do_rlescente 
de Penalva do Estado do Maranhão. no uso de suas

a( buiçóes legais estabelecidas nô Lei Municipal i ! 128/2020, quê

req!la a coní tu çãô ê o íLrnoonamento do Cl4OCA. dmpdrado na Lêi

r-ederà n?.8.069, de l3 detLrlho dê 1990 - ECA.

Considêrândo a deibêraçào do cMDCA da Pleiáriô ordinéÍa,
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.301 0023,2073.0000 PÍôqrama 5.údêda Fômiliô
l01mi3r07a c'000. PrôqÉmà t údê Bu.ôl
l0r m2a207a 0000 - xkrêo rk As,o ràmliâ rlÂsÉ
301 0023.2079.0000 - r,ràiut.n(ão óo CIPS
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

"coNvocA A 4i CONFERÉNCIA ITUNICIPÁL DE SEGURÀNçÀ ALIíENÍAR E NUTRICIOIIAL + 2 DO MUI{ICIPIO DE PIIIIIITRO, ESTÂOO DO

MARANHÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAs."

DECRETO O12 D[ 15 DE MARçO DE 2023.

oECRETO 012 DE 15 DE ríÀRçO DE 2023

o PREFErto t'tut{t€tPA! DÉ Ptl{HElRo, ESTADo Do üaBAt{H^o, JoÀo lucl XO SllV^ SOÂRES. no lso dôs atr buições lega s que he

confere à Lei Orgán cà do Município.

ÂÍt. 19. FiCà CONVOCAdA d 4? CONTERÊNC1A IÍUNICIPAL DE sEG U RANçA ALIIV ENTAR E NUTRICiONAL + 2 OO MUN CiPIO DE PII{HEIRO , MA, A 5ET

.eâi2ada no d ã 15 de abrilde 2023, no Salào da lm..ulàda con(eição".localzada à Rua,oaquim Tévorô,5/N Centro. Piôheiro - MAj com o terna
-RECONsTRUINOOA POLiÍICA DE SEGURÂiIçA ALIM ENÍAR E NUIRICIONAL EM IEMPOS DE CRIsE". COM 05 SEgU Ntês ê TOStEMátiCC:

Eixo I - aná i5e das crises oue afetam a Sequrafl(a alimentaÍe Nutícional
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